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EDITAL N° 073/2019 – PROEST 

RESULTADO FINAL - PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTUDANTES – PROGRAMA 

DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE DISCENTES EM EVENTOS  

JUNHO 2019 

A Universidade Federal do Tocantins (UFT), por meio da Pr ó - R e i t o r i a  d e 
A s s u n t o s  E s t u d a n t i s  ( P r o e s t ) ,  torna público o Resultado Final do Processo de Seleção de 
Estudantes (PAPE) 2019, objeto do Edital Nº 065/2019 – Proest, de acordo com os termos a seguir.  

1. DA CONVOCAÇÃO E DO VÍNCULO DOS (AS) ESTUDANTES APROVADOS (AS) 

1.1. A Proest torna pública a relação dos (as) estudantes aprovados (as) a receber o auxílio 

financeiro do PAPE. 

1.2. Os (as) estudantes aprovados (as) serão automaticamente vinculados ao auxílio. 

2. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

2.1. O(a) estudante beneficiado(a) com o Auxílio a Participação em Eventos deverá prestar 

contas à Proest apresentando comprovante de participação do evento (certificados ou similares). 

2.2. É obrigatória a prestação de contas do valor recebido em até 10 dias após o evento. 

2.3. Os documentos para a prestação de contas deverão ser digitalizados e enviados para o e-

mail: dae@uft.edu.br. 

2.4. No caso de não utilização do valor do auxílio concedido, o (a) solicitante deverá devolvê-

lo por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU) a ser disponibilizado pela DAE, devendo 

o estudante enviar comprovante de pagamento para o e-mail: dae@uft.edu.br para quitação e 

retirada da pendência. 

2.5. O não envio da prestação de contas configurará situação de inadimplência e acarretará o 

impedimento da concessão de quaisquer auxílios ao estudante inadimplente. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Os recursos utilizados para custear o Programa de Apoio à Participação de Discentes em 

Eventos está sujeito à liberação orçamentária do Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES). 

O pagamento do Auxílio fica condicionado à transferência de recursos financeiros para a UFT, por 

parte do Governo Federal. 

           Palmas, 9 de julho de 2019 

 

 

KHERLLEY CAXIAS BATISTA BARBOSA 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis 

JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS NETO 

Diretor de Assistência Estudantil 
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4. DOS (AS) ESTUDANTES SELECIONADOS (AS)   

4.1. A relação dos (as) estudantes selecionados (as) segue em ordem crescente de acordo com o 

IVS: 

SEQ. IVS CLASSE NOME SITUAÇÃO VALOR 

1 0,0267 Extrema Lorrayne Martins da Silva Classificado 

800,00 

2 0,0374 Extrema Pedro José Florencio da Silva Classificado 

600,00 

3 0,0598 Extrema Mirian Carvalho Lopes Classificado 

1300,00 

4 0,0623 Extrema Liliane Alves Bezerra Classificado 

500,00 

5 0,0747 Extrema Octavio Henrique Bernardes 

Barros 

Classificado 

500,00 

6 0,1234 Extrema Ana Claudia Gomes Reis Classificado 

500,00 

7 0,1238 Extrema Willy Cardoso Sousa Classificado 

500,00 

8 0,1311 Extrema Wítano de Oliveira Santos Classificado 

600,00 

9 0,1527 Extrema Silma Rodrigues Nogueira Classificado 

500,00 

10 0,1615 Extrema Daniel Alves de Oliveira 

Silva 

Classificado 

600,00 

11 0,1665 Extrema Kellen Cristiny Araujo 

Menezes 

Classificado 

1300,00 

12 0,1793 Extrema Guilherme Tavares de Sousa Classificado 

600,00 

13 0,1868 Extrema Yanna Biatriz de Oliveira 

Góis 

Classificado 

1300,00 

14 0,1921 Extrema Bruno Ferreira Chaves Classificado 

800,00 

15 0,2055 Extrema Ana Karoline Borges da 

Silva 

Classificado 

500,00 

16 0,2361 Extrema Nadilla Goncalves Andrade Classificado 

600,00 

17 0,247 Extrema Laura Carneiro Silva Classificado 

800,00 

18 0,249 Extrema Nathalia dos Santos Lustosa Classificado 

800,00 
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19 0,2561 Alta Fernando Assis de Assuncao Classificado 

600,00 

20 0,2561 Alta Jemima Marinho Abreu Classificado 

800,00 

21 0,2561 Alta Ana Paula Felício Santos Classificado 

800,00 

22 0,2715 Alta Emycaella Leticia Mendes 

Marinho 

Classificado 

600,00 

23 0,2715 Alta Thafne Sirqueira Carvalho Classificado 

600,00 

24 0,2939 Alta Jailma Ribeiro Marinho Classificado 

800,00 

25 0,2988 Alta Eduardo Tranqueira da Silva Classificado 

600,00 

26 0,3202 Alta Elias Cunha de Faria Classificado 

600,00 

27 0,3276 Alta Caroline Tavares da Silva 

Torres 

Classificado 

800,00 

28 0,3415 Alta Hevellyn Tays Lima da Silva Classificado 

800,00 

29 0,3737 Alta Edivaldo Barbosa de 

Almeida Filho 

Classificado 

800,00 

30 0,3865 Alta Maria Luciana Barbosa 

Mendes 

Classificado 

800,00 

31 0,4073 Alta Gerlane Gomes da Mota Classificado 

800,00 

32 0,4263 Alta Gustavo Barros Rodrigues Classificado 

500,00 

33 0,4269 Alta LUCAS ELIAS OLIVEIRA 

BORGES 

Classificado 

1300,00 

34 0,4793 Alta Juliana Barcelos Pereira Classificado 

600,00 

35 0,4856 Alta Larissa Rafaela da Silva Classificado 

600,00 

36 0,6068 Moderada Artur Bezerra Mota Sousa Classificado 

250,00 

37 0,6463 Moderada Laricy Bezerra de Araújo Classificado 

650,00 

38 0,7888 Baixa Angélvila Neves da 

Conceicao 

Classificado 

400,00 

 


